O SR. PRESIDENTE (Inocéncio Oliveira) Item 15 da pauta.

Discusséao, em turno Unico, do Projeto de Decreto Legislativo n°® 2.998, de 2003, que
aprova o texto do Convénio de Subscricdo de Acbes da Corporacao Andina de
Fomento CAF, tendo parecer da Comisséo de Finangas e Tributacéo pela
compatibilidade e adequacéo financeira e orcamentaria, com emenda, e, no mérito,
pela aprovacédo. (Relator: Deputado Vignatti). Pendente de parecer da Comissédo de
Constituicao e Justica e de Redacao.

O SR. PRESIDENTE (Inocéncio Oliveira) Concedo a palavra, para oferecer parecer ao
projeto e a emenda adotada pela Comisséo de Finangas e Tributacdo, em substituicao
a Comissédo de Constituicdo e Justica e de Redacdo, ao nobre Deputado Coriolano
Sales.

O SR. CORIOLANO SALES (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisdo do orador.) Sr.
Presidente, manifesto-me pela legalidade e constitucionalidade da matéria. Ela atende
também aos requisitos de regimentalidade.



